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PORTARIA ARTESP N° 9, DE 9 DE ABRIL DE 2012

Dispõe sobre a identificação do usuário do serviço intermunicipal regular de transporte coletivo de passageiros

                             A DIRETORA GERAL da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo - ARTESP, em conformidade com as atribuições que lhe são conferidas através do artigo 10 da Lei Complementar Estadual nº 914, de 14 de janeiro de 2002, bem como com base no artigo 1º de suas Disposições Transitórias, artigo 22 do Decreto Estadual 46.708, de 22 de abril de 2002, artigo 19, inciso XV do Regimento Interno da ARTESP, artigo 7º, incisos VII e VIII do Decreto Estadual nº 29.913, de 12 de maio de 1989 e considerando, ainda, a Lei nº 10.874, de 10 de setembro de 2001, 
DECIDE:

                             Artigo 1º - Compete às empresas operadoras dos serviços rodoviários intermunicipais de transporte coletivo de passageiros promoverem a identificação de seus usuários sempre que o deslocamento for superior a 75 km (setenta e cinco quilômetros) de distância.

                             Artigo 2º - Poderão ser utilizadas as seguintes formas de identificação:

                              I - Ficha individual de Identificação de Passageiros, conforme modelo padronizado pelo Ministério dos Transportes através da Portaria nº 330, de 04/10/2000, reproduzido no ANEXO I;

                             II - Utilização do verso do canhoto destacável do bilhete de passagem destinado ao motorista do veículo, imprimindo-se, apenas, os campos referentes ao NOME DO PASSAGEIRO, Nº DO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÀO e ORGÃO EMISSOR; 

                             III - Utilização de outra possível forma de identificação através de sistema eletrônico ou fotográfico, a ser submetida à aprovação da Diretoria de Procedimentos e Logística da ARTESP.

                              Parágrafo único – A identificação deverá ocorrer através da apresentação de documento de identidade ou outro documento oficial que contenha nome, filiação, data de nascimento, órgão emissor e, obrigatoriamente, fotografia que permita a nítida identificação do portador.
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                               Artigo 3º - Os dados de identificação serão preenchidos pelo próprio usuário e conferidos pelo motorista do veículo, em confronto com o documento apresentado, no momento de embarque.

                               Artigo 4º - Quando ocorrer eventual embarque de passageiros durante o percurso deverá ser anotado, como local de origem, o quilômetro da rodovia correspondente ao embarque, devendo existir a bordo do veículo a ficha Individual de Identificação do Passageiro, prevista no inciso I do artigo 2º. 

                               Artigo 5º - A empresa operadora deverá manter os dados de identificação do passageiro, qualquer que seja sua forma, pelo prazo mínimo de 30 (trinta) dias, devendo disponibilizá-los à fiscalização ou às autoridades competentes, sempre que solicitado. 

                               Parágrafo único – Ocorrendo no curso de viagem qualquer evento de natureza criminal ou acidente, o prazo referido no caput passará a ser de 120 (cento e vinte) dias.

                               Artigo 6º - Aplica-se à transportadora que descumprir o disposto nesta portaria a penalidade prevista no artigo 6º da Lei nº 10.874/2001.

                               Artigo 7º - Esta portaria entrará em vigor 30 (trinta) dias após a data de publicação, ficando revoga a Portaria ARTESP 04, de 01.07.2002 e as disposições em contrário. 

                               São Paulo, 9 de abril de  2012.

                                 KARLA BERTOCCO TRINDADE

                                              Diretora Geral
ANEXO I QUE TRATA O INCISO I DO ARTIGO 2º DA PORTARIA ARTESP Nº 9 DE 9 DE ABRIL DE 2012
FICHA INDIVIDUAL DE IDENTIFICAÇÃO DE PASSAGEIRO

	NOME DA EMPRESA

	
	

	CIDADE DE ORIGEM
	CIDADE DE DESTINO

	
	

	NÚMERO DO BILHETE DE PASSAGEM
	NÚMERO DA POLTRONA

	

	NOME DO PASSAGEIRO

	
	

	NÚMERO DO DOCUMENTO DE IDENTIDADE
	ÓRGÃO EXPEDIDOR

	MOTIVO DA VIAGEM

	NEGÓCIO OU TRABALHO

(  )
	TURISMO OU PASSEIO

(   )
	VISITA FAMILIAR

(   )
	ESTUDOS

(  )
	SAÚDE

(   )
	OUTROS

(   )


Dimensões: comprimento (100 a 150 mm), largura (50 a 80 mm)










         ANVERSO
	FICHA INDIVIDUAL DE IDENTIFICAÇÃO DE PASSAGEIRO

RECOMENDAÇÕES

1) O passageiro deverá apresentar-se para embarque munido de bilhete de passagem e do documento de identidade (cartão ou cédula de Identidade, Carteira de Trabalho, Título de Eleitor), e da Filha de Identificação, devidamente preenchida, sob pena de ser impedido de embarcar.

2) Nenhuma criança poderá embarcar para fora da Comarca onde reside, desacompanhada dos pais ou responsáveis, sem expressa autorização da Justiça da Infância e da Juventude, exceto quando:

-acompanhada de ascendente ou colateral maior até o terceiro grau, comprovado documentalmente o parentesco;

- acompanhada de pessoa maior, expressamente autorizada pelos pais ou responsáveis;

- tratar-se de viagem a Comarca contígua à da residência da criança se na mesma unidade da Federação ou ainda na mesma região metropolitana;

3) Em se tratando de viagem internacional, a criança e o adolescente deverão apresentar expressa autorização judicial salvo se:

- estiver acompanhada de ambos os pais ou responsável;

- estiver acompanhada de um dos pais, autorizado expressamente pelo outro, através de documento com firma reconhecida.

4) Considera-se criança, nos termos da Lei n.º 8.069/90, a pessoa até doze anos de idade incompletos, e adolescente aquele entre doze e dezoito anos.

5) O motorista ou preposto da empresa, para tal fim designado, deverá no momento do embarque, cotejar as informações prestadas pelo passageiro na ficha com o bilhete e o documento de identidade, completando ou corrigindo o que for necessário. 


